
rt. 2Q _ Revogam-se as disposições em contr~rio.

DECRETO NQ 223, DE 22 D JULHO DE 1957.

Prefeito Hunicipal de Duque de Caxia s, usando de atri

buição legal,
DECRETA:

rt. IQ _ Fica isento do Imposto Predial, nos têrmos do
art. IQ, da Deliberação nQ 84, de 9 de Dezembro de 1949, pelo praso

;

de 15 (quinze) a os, a contar desta data, o predio n~ 327, da rua -
Assunção, no Jardim 25 de gôsto, de propriedade do Sargento da Ma-
rinha de Guerra, que participou da segunda guerra mundial, LCIDES
B RROS D SILV, enquanto se destinar especificamente à sua pr~pria

residênciao

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 22 de julho

de 1957.
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